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3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

ATA DE JULGAMENTOS

Ata da 4ª Sessão Ordinária, em 16/03/2023.
Presidente: Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA.
Secretário(a): RENATA PINHEIRO DE MENEZES MARIANI.
Às 14:00 horas, presentes na sala de sessões do 9º andar, os(as) Exmos(as). Juiz Federal ALEXANDRE DA
SILVA ARRUDA, Juiz Federal GUILHERME BOLLORINI PEREIRA, Juíza Federal FLAVIA HEINE
PEIXOTO, foi aberta a sessão. Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5002854-91.2020.4.02.5106/RJ (PAUTA: 108)

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO ABREU DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMANDA DOS REIS MELO (OAB DF036492)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DO RECURSO DO INSS E
DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA DESCONSIDERAR A
ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 03/08/1999 A 31/12/2002 E DE 01/01/2009 A 31/07/2013,
AVERBAR O TEMPO TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO DO AUTOR EM 32 ANOS, 5 MESES E 12 DIAS
NA DER DE 18/10/2019 (EVENTO 1, PROCADM9, FL. 1) E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO
DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. FICA MANTIDA A SENTENÇA APENAS NO PONTO EM QUE
DETERMINOU A AVERBAÇÃO DOS PERÍODOS DE 10/06/1991 A 30/11/1992 (NUTRIC
EMPREENDIMENTOS NUTRICIONAIS) E 22/10/1993 A 31/05/1996 (BAR E MERCEARIA
FORTALEZA) COMO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVOGO A TUTELA DE URGÊNCIA
CONCEDIDA NO EVENTO 59, SENT1; INTIME-SE O INSS. CONDENO O AUTOR EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO
1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004110-16.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA APARECIDA DA SILVA SALLES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GILDA MARIA NUNES DA SILVA DE POLI (OAB RJ141930)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: GILDA MARIA NUNES DA SILVA DE POLI POR MARIA APARECIDA DA SILVA
SALLES
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RECURSO CÍVEL Nº 5064751-72.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: SERGIO DA SILVA BERRIEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIVIA CAMILO ANDRADE (OAB RJ088200)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA A FIM DE QUE O PROCESSO
PROSSIGA COM A APLICAÇÃO DA REGRA DO ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91. SEM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006815-75.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: FRANK LANDIM (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLA APARECIDA PETERLINI (OAB RJ102673)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA CONDENAR O INSS A RESTABELECER O
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA NB 103459635-4. QUANTO À
CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE IPCA-E ATÉ 8/12/2021; A
PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: CARLA APARECIDA PETERLINI POR FRANK LANDIM

RECURSO CÍVEL Nº 5042158-44.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA RAIMUNDA DE ARAUJO BORGES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE SILVA DE SENA (OAB SP186294)
PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

PREFERÊNCIA: SIMONE SILVA DE SENA POR MARIA RAIMUNDA DE ARAUJO BORGES

RECURSO CÍVEL Nº 5015247-66.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 106)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE CARLOS GOULART PORTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MIRIAM GALDINO OLIVEIRA DE SOUZA (OAB RJ126077)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: MIRIAM GALDINO OLIVEIRA DE SOUZA POR JOSE CARLOS GOULART
PORTO

RECURSO CÍVEL Nº 5019142-61.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 152)

RECORRENTE: CRISTINA ELIAS NICOLAU (AUTOR)
ADVOGADO(A): SALMA ELIAS NICOLAU (OAB RJ074309)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURDO DA PARTE AUTORA E, DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA A FIM DE QUE SEJA
REALIZADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO COM O OBJETIVO DE VERIFICAR A EXISTÊNCIA DE
UNIÃO ESTÁVEL E SUA DURAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM
A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: SALMA ELIAS NICOLAU POR CRISTINA ELIAS NICOLAU

RECURSO CÍVEL Nº 5002086-94.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 184)

RECORRENTE: RUAN PEREIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HEITOR CARLOS RIBEIRO SOARES (OAB RJ188196)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: TAMYRES MAESSE DE OLIVEIRA MOURAO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA DETERMINAR O
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, NB 636.373.037-0,
DESDE A CESSAÇÃO, EM 07/05/2022, DEVENDO SER MANTIDO POR 30 DIAS APÓS A
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, COM O PAGAMENTO DE ATRASADOS, ATUALIZADOS PELA
SELIC, NOS TERMOS DA EC 113/2021.

PREFERÊNCIA: HEITOR CARLOS RIBEIRO SOARES POR RUAN PEREIRA DE SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5002716-20.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 116)

RECORRENTE: ELIAS DOS SANTOS GUEDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SUELI MOREIRA GUEDES (OAB RJ221469)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.
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SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: SUELI MOREIRA GUEDES POR ELIAS DOS SANTOS
GUEDES

RECURSO CÍVEL Nº 5018330-93.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 75)

RECORRENTE: CHIRLEI REIS COSTA (RÉU)
ADVOGADO(A): LUANA DA SILVA CEZARETTE (OAB RJ214199)
RECORRIDO: GABRIELA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANE FRANCA SOUZA (OAB RJ133249)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. DEVERÁ A 2ª RÉ JUNTAR AO AUTOS DOCUMENTO DE
IDENTIDADE. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CALCULADA SOBRE
AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85, §§2º E 3º, I, DO NOVO
CPC (OBSERVO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA). PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.
PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: LUANA DA SILVA CEZARETTE POR CHIRLEI REIS
COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5029822-08.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 205)

RECORRENTE: CELIA MARIA DE SANTANA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUSTAVO MARINS DE ALMEIDA (OAB RJ171501)
RECORRENTE: AQUILES DE SANTANA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUSTAVO MARINS DE ALMEIDA (OAB RJ171501)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, NO QUE FOI ACOMPANHADA
PELO JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO
JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA, A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE
JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI
PEREIRA, CONHECER DO RECURSO DO AUTOR PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO E
CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO TAMBÉM NOS SEGUINTES PERÍODOS:
28/09/2018 A 30/06/19 E 06/03/2021 A 03/10/21, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: GUSTAVO MARINS DE ALMEIDA POR AQUILES DE
SANTANA

RECURSO CÍVEL Nº 5016819-66.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 185)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: RONALDO RICARDO FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO DE CARVALHO FILHO (OAB RJ149389)

PERITO: ABEL FERREIRA CARNEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA DAR-LHE PROVIMENTO E REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR
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O INSS À IMPLANTAÇÃO DO NB: 636.074.015-3, DESDE A DATA DA DER, 12/08/21, MANTIDOS
OS DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA.
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: ROBERTO DE CARVALHO FILHO POR RONALDO
RICARDO FERREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5030912-51.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 112)

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LENILSON SILVA BARBOSA ARAUJO (OAB RJ205917)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO OS RECORRENTES AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA PARTE
CONTRÁRIA, HAJA VISTA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, À LUZ DO DISPOSTO NOS ART. 86
"CAPUT" DO C/C ART. 85 § 14º DO CPC/2015. FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10%
DO VALOR DA CAUSA, DEVENDO CADA PARTE PAGAR AO ADVOGADO DA PARTE
CONTRÁRIA METADE DE TAL MONTANTE (5%). FICA SUSPENSA A CONDENAÇÃO DA PARTE
AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC, EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
DEFERIDA NO EVENTO 11, SENT1. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: LENILSON SILVA BARBOSA ARAUJO POR CARLOS
ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5006819-32.2020.4.02.5121/RJ (PAUTA: 202)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUCIA HELENA BRITO FERNANDES SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LENILSON SILVA BARBOSA ARAUJO (OAB RJ205917)

RECORRIDO: VERONICA BRITO FERNANDES SANTOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LENILSON SILVA BARBOSA ARAUJO (OAB RJ205917)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: BRUNO DA SILVEIRA PATARO MOREIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA QUE A DIB SEJA FIXADA NA
DATA DA CITAÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: LENILSON SILVA BARBOSA ARAUJO POR VERONICA
BRITO FERNANDES SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5013936-52.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 153)

RECORRENTE: JURACY MENDES DE SOUZA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAIS DA SILVA SANTOS (OAB RJ219460)
ADVOGADO(A): ANDREZA KARLA DE ARAUJO (OAB RJ244892)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5030912-51.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5030912-51.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006819-32.2020.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5006819-32.2020.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5013936-52.2021.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5013936-52.2021.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS. CONDENO OS RECORRENTES AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA PARTE CONTRÁRIA, HAJA VISTA A SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA, À LUZ DO DISPOSTO NOS ART. 86 "CAPUT" DO C/C ART. 85 § 14º DO CPC/2015.
FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, DEVENDO
CADA PARTE PAGAR AO ADVOGADO DA PARTE CONTRÁRIA METADE DE TAL MONTANTE
(5%), CONSIDERANDO QUE SUCUMBENTES EM GRAUS SEMELHANTES E DIANTE DO
DISPOSTO NO ART. 86 DO CPC. FICA SUSPENSA A CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA, NOS
TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC, POR SER BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
DESTAQUE-SE QUE DEVE SER OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: ANDREZA KARLA DE ARAUJO POR JURACY MENDES
DE SOUZA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5001750-12.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ROSANGELA SOUZA POUBEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)

PERITO: BERNADETE FERNANDES DUARTE COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA
RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA, A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, NO QUE FOI ACOMPANHADA
PELO JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA, A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE
JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. PREJUDICADO O RECURSO DA AUTORA,
NOS TERMOS DO VOTO DA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO QUE LAVRARÁ O
ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001965-72.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: LORAN PEREIRA DE OLIVEIRA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001,
RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZA LUA BELLI VARGAS SILVA (OAB RJ201656)

RECORRIDO: ROSEMERI PEREIRA (REPRESENTANTE, PAIS) (AUTOR)
RECORRIDO: OS MESMOS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA, NO QUE FOI
ACOMPANHADO PELO JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA E DA DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, A 3ª TURMA RECURSAL DO
RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE
PEIXOTO, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
INSS E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR REPRESENTADO, PARA CONDENAR O
INSS A IMPLANTAR O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA EM NOME
DO AUTOR REPRESENTADO, COM DIB EM 4/11/2021. QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS
ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE IPCA-E ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE
A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. DÊ-SE VISTA
AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE
BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001750-12.2021.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5001750-12.2021.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001965-72.2022.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5001965-72.2022.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5000937-21.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: JOYCE DOS SANTOS RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JESSE RAMALHO (OAB RJ046967)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA, NO QUE FOI
ACOMPANHADO PELO JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, A 3ª TURMA RECURSAL DO
RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE
PEIXOTO, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA CONDENAR O INSS A
RESTABELECER O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA NB 704.247.559-
4. QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE IPCA-E
ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO
ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5018551-02.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: PEDRO SERGIO LOPES FERRAZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): DJANYRA DE CASSIA VIANA PESSOA (OAB RJ184703)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR(A): ALDO DE CAMPOS COSTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA, NO QUE FOI
ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA, A 3ª TURMA RECURSAL
DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA
SILVA ARRUDA, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO, NA FORMA DO ART. 85, §2º, DO CPC, OBSERVANDO-SE A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 4. DÊ-SE VISTA AO MPF. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. É COMO VOTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5002855-11.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 59)

RECORRENTE: JULIANA DE SOUZA TEODORO CORDEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MADALENA DEPTUSKI JACUBOSKI (OAB RJ110588)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA, NO QUE FOI
ACOMPANHADO PELO JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, A 3ª TURMA RECURSAL DO
RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE
PEIXOTO, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ANULAR A
SENTENÇA, A FIM DE QUE SEJA FEITA AVALIAÇÃO SÓCIOECONÔMICA DA AUTORA, NOS

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000937-21.2022.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5000937-21.2022.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5018551-02.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5018551-02.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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TERMOS DO ART. 20-A DA LEI Nº 8.742/93 E DAS SÚMULAS 79 E 80 DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5005706-51.2021.4.02.5107/RJ (PAUTA: 206)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ESTEFANY BARBOSA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO COUTINHO MENDES (OAB RJ207924)

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

PERITO: FLAVIO AUGUSTO PACIFICI GUIMARAES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

RELATOR DO ACÓRDÃO: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, A DIVERGÊNCIA INAUGURADA
PELO JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO
JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA, A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE
JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA
111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ FEDERAL
ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003426-43.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 220)

RECORRENTE: JARI CALIXTO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EVANDIL CORREIA DE SOUZA (OAB RJ218016)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

RELATOR DO ACÓRDÃO: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, A DIVERGÊNCIA INAUGURADA
PELO JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO
JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA, A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO
RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DO AUTOR O BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, COM DIB EM 6/6/2021. QUANTO À CORREÇÃO
DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE IPCA-E ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE
9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E
INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ FEDERAL
GUILHERME BOLLORINI PEREIRA QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5027299-23.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 225)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: EDITE SANTOS COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): QUEZIA CRISTINA SANTOS DE JESUS (OAB RJ232613)
ADVOGADO(A): MARCIA MACIEL EREMITES DE OLIVEIRA DA SILVA (OAB RJ232493)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS RIO DE
JANEIRO / CAMPO GRANDE - RJ - CUMPRIMENTO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005706-51.2021.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5005706-51.2021.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003426-43.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5003426-43.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PERITO: ALESSANDRA GONCALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, NO QUE FOI ACOMPANHADA
PELO JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA
PELO JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA, A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE
JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA
ARRUDA, CONHECER DO RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A
SENTENÇA E JUGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005311-32.2021.4.02.5116/RJ (PAUTA: 227)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ZELMO SILVA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DJANIRA SOARES FERREIRA (OAB RJ187219)

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUIZ
FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ
FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA , A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA,
CONHECER DO RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO PARA JULGAR IMPROCEDENTE
O PEDIDO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008213-40.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 175)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DIMAS LUIZ DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE FRANCO TAKAMINI (OAB RJ172053)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
QUE O PERÍODO DE 20/03/15 A 30/04/2018 SEJA CONSIDERADO COMUM E MANTENDO O
RECONHECIMENTO, COMO ESPECIAL, DOS DEMAIS PERÍODOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5001025-10.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: ADILSON PINHEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO LAMBLET JUNIOR (OAB RJ151405)
ADVOGADO(A): ANDERSON CHIMENES FERNANDES (OAB RJ098135)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006091-66.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: ZELIA MARIA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ITALA MONIKE NOGUEIRA DOS SANTOS (OAB RJ166797)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RODRIGO CORREA DO REGO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005311-32.2021.4.02.5116&opcao=1&txtValor=5005311-32.2021.4.02.5116&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008213-40.2021.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5008213-40.2021.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001025-10.2022.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5001025-10.2022.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006091-66.2021.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5006091-66.2021.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


12/05/2023, 16:57 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&aca… 10/66

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5013543-30.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: JESSICA MONTEIRO PEREIRA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): KARLA LOURENCO DE OLIVEIRA (OAB RJ133575)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ANGELO MARIO DONATO
INTERESSADO: ERINEIDE DANTAS MONTEIRO (PAIS) (AUTOR)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5048213-11.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: THALIA INGRID DA SILVA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): IASMIM ALVES SALDANHA (OAB RJ238441)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000584-93.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: JOSE ELIAS JESUS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELDECI GOMES DE BARROS (OAB RJ222332)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001198-34.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 92)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: EZEQUIAS PEREIRA GUIMARAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SANIA SUAID PORTELLA CALVO (OAB RJ233479)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5015217-82.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 124)

RECORRENTE: FLAVIA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA COSTA JUNQUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIVIA CURCIO MENENGUCI DE ALMEIDA RODRIGUES (OAB RJ231174)
ADVOGADO(A): ANA CAROLINE DE OLIVEIRA DUTRA (OAB RJ247294)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAIO TASSO BRETAS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5022817-32.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 132)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5013543-30.2021.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5013543-30.2021.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5048213-11.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5048213-11.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000584-93.2022.4.02.5116&opcao=1&txtValor=5000584-93.2022.4.02.5116&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001198-34.2022.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5001198-34.2022.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5015217-82.2021.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5015217-82.2021.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5022817-32.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5022817-32.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: JANE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSEANE FERREIRA GOMES (OAB RJ186099)

PERITO: FATIMA CRISTINA RIBEIRO RODRIGUES FERREIRA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005720-65.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 134)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JORGE LUIZ VERISSIMO CAETANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JESSICA WANDA AMARO (OAB RJ177377)
ADVOGADO(A): ANDRE MENEZES BITTENCOURT (OAB RJ116802)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006486-88.2021.4.02.5107/RJ (PAUTA: 142)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE SOUZA DE OLIVEIRA SOBRINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE MENDES E SILVA (OAB RJ087971)
ADVOGADO(A): MARCELO INACIO DA SILVA (OAB RJ176664)

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

PERITO: BARBARA VIRGINIA FISCHER DE GOUVEA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000290-65.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 159)

INCIDENTE:

RECORRENTE: IZABEL LEONCIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE CURCINO AGUIAR GOMES JUNIOR (OAB RJ117282)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000466-59.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 163)

RECORRENTE: EDISON DUARTE PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MANOEL SARDINHA NETO (OAB RJ148814)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002419-07.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 166)

INCIDENTE:

RECORRENTE: MOISES VIEIRA PEIXOTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL PEIXOTO NUNES (OAB RJ184657)
ADVOGADO(A): ENDRIL CAETANO DE OLIVEIRA BASTOS (OAB RJ205873)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005720-65.2022.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5005720-65.2022.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006486-88.2021.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5006486-88.2021.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000290-65.2022.4.02.5108&opcao=1&txtValor=5000290-65.2022.4.02.5108&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000466-59.2022.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5000466-59.2022.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002419-07.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5002419-07.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000032-49.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 169)

RECORRENTE: ALTAIR TELLES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO PEREIRA DAMIAO (OAB RJ089518)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5025376-64.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 173)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANTONIO JORGE BAPTISTA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DALVA SILVA DE SOUSA (OAB RJ205335)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003316-87.2021.4.02.5114/RJ (PAUTA: 174)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ZULEICA MONTEIRO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007386-04.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 177)

INCIDENTE:

RECORRENTE: LUIZA MARIA DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA (OAB RJ085330)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000565-72.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 180)

RECORRENTE: MARCELO DA SILVA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANA FERREIRA DUTRA PONTES (OAB RJ112968)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5097697-92.2022.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 181)

INCIDENTE:

IMPETRANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 6º JEF DO RIO DE JANEIRO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: FLAVIA PASSOS CARRÃO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000032-49.2022.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5000032-49.2022.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5025376-64.2019.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5025376-64.2019.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003316-87.2021.4.02.5114&opcao=1&txtValor=5003316-87.2021.4.02.5114&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007386-04.2022.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5007386-04.2022.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000565-72.2022.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5000565-72.2022.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5097697-92.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5097697-92.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): DENISE DAS NEVES DE SOUZA
ADVOGADO(A): DIOGO DOS SANTOS TEIXEIRA

RETIRADO DE PAUTA.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5000384-97.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 182)

INCIDENTE:

IMPETRANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 11º JEF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: CLAUDIA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO(A): ANGÉLICA DE ALBUQUERQUE SODRÉ
ADVOGADO(A): FRANCIELE AMARAL DOS SANTOS MENEZES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000528-84.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 196)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WAGNER DOS SANTOS NEVES (OAB RJ214128)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5012633-68.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 201)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: DAVID SANTOS OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA DE ANDRADE MACEDO (OAB RJ113136)
PERITO: ROBERTO SALLES DE QUEIROZ MUNIZ

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001413-71.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 210)

INCIDENTE:

RECORRENTE: ANA VALERIA DE LIMA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANA MARIA DA SILVA (OAB RJ186642)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000939-36.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 211)

INCIDENTE:

RECORRENTE: ANDREA BENTO PETRONILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON LUIZ GROTZ MARQUES (OAB RJ184679)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000384-97.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5000384-97.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000528-84.2022.4.02.5108&opcao=1&txtValor=5000528-84.2022.4.02.5108&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012633-68.2019.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5012633-68.2019.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001413-71.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5001413-71.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000939-36.2022.4.02.5106&opcao=1&txtValor=5000939-36.2022.4.02.5106&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PERITO: RODOLFO VIEIRA HAACK

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001126-17.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 212)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA DE JESUS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIA ELAINE DIAS PINHEIRO DE AZEVEDO (OAB RJ174642)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS NOVA
FRIBURGO/PETROPOLIS/TERESOPOLIS/TRES RIOS

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000962-34.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 213)

INCIDENTE:

RECORRENTE: JACQUELINE RATON DA SILVA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): EDNA OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB RJ196600)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA
INTERESSADO: LUCIMAR RATON DA SILVA (CURADOR) (AUTOR)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 0233097-42.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 230)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO GOMES DE MORAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DULCILENE LUCIO RIBEIRO (OAB RJ196948)
ADVOGADO(A): MARIA LUISA MARQUES MALTA (OAB RJ187428)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VITOR MORAES DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (RÉU)
ADVOGADO(A): GLAUCIA ALVES DA SILVA (OAB RJ199981)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: GLAUCIA ALVES DA SILVA (CURADOR) (INTERESSADO)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002388-35.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 234)

INCIDENTE:

RECORRENTE: JOSE ANTONIO DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB RJ088851)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001687-12.2020.4.02.5115/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: LUIZ HENRIQUE LACK (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELA ZIMBRAO FERREIRA (OAB RJ154377)
ADVOGADO(A): RODRIGO FERREIRA DA CUNHA (OAB RJ113796)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DO RECURSO DO INSS
PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO E DECLARAR QUE OS PERÍODOS DE 11/06/1984 A
05/09/1984, 11/04/1985 A 08/08/1985 DEVEM SER CONSIDERADOS DE TEMPO COMUM. NO MAIS,
A SENTENÇA PERMANECE INALTERADA. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM RAZÃO DA
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006414-85.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: PLINIO DE LEO JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): JEANE PAVANI VIEIRA (OAB RJ082033)
ADVOGADO(A): MAURO GONCALVES VIEIRA (OAB RJ029169)
ADVOGADO(A): JACKELINE PAVANI VIEIRA FERNANDES (OAB RJ069854)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM BASE NO ART. 485, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. PREJUDICADO O RECURSO DO AUTOR. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. É O
VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001383-33.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXSANDRO DOS SANTOS SILVA (OAB RJ190012)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA MANTER A SENTENÇA NA INTEGRA,
APENAS DECLARANDO O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO AUTOR DE 35 ANOS, 3 MESES E 4
DIAS NA DER (16/8/2021). CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA, CONFORME TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, NA FORMA DO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5069994-26.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: MARIA DE FATIMA CORREIA MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIA SALGADO DA SILVEIRA ALVES (OAB RJ104912)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE
DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009238-17.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: AMANDIO FERNANDES SALGUEIRINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHEL PEREIRA DE SOUZA (OAB RJ142273)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO
PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. VOTO TAMBÉM POR DECLARAR O TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO DO AUTOR ATÉ A DER (19/10/2021), DE 25 ANOS, 4 MESES E 19 DIAS, NELE
INCLUÍDO O PERÍODO DE 9 ANOS, 10 MESES E 19 DIAS COMO SEGURADO COM DEFICIÊNCIA
LEVE (A PARTIR DO ANO DE 2012 ATÉ A DER). CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE
DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006274-24.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: CARLOS AUGUSTO ALVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANE LEITE AMORIM RESENDE (OAB RJ128438)
ADVOGADO(A): MOISES MENEZES DE AMORIM (OAB RJ060734)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA POR IDADE COM DER EM
2/7/2021. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000434-45.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARLENE DE SOUZA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA DE SOUZA CARDOSO DE LEMOS (OAB RJ118273)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5017577-36.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: ALDERICO SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIDNEI PEREIRA DE AZEVEDO (OAB RJ130618)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GABRIELA GRACA SUARES PINTO

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA E
CONDENANDO O INSS A: A) CONCEDER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA, COM DIB EM
25/4/2022, SEM FIXAÇÃO DE DATA DE CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO; B) PAGAR-LHE OS
ATRASADOS DESDE A DIB (25/4/2022); C) INICIAR IMEDIATAMENTE O PROCEDIMENTO DE
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO E ATOS NORMATIVOS
APLICÁVEIS À ESPÉCIE, INCLUÍDA NESTE A PROVIDÊNCIA DE ANÁLISE ADMINISTRATIVA
DE SUA ELEGIBILIDADE, NOS TERMOS DOS ARTS. 62 E SEGUINTES E 101 DA LEI Nº 8.213/91 E
DO TEMA 177 DA TNU; D) CONSIDERAR OS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO
CNIS, PARA O CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO; E) QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS
ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A
SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113,
PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001210-32.2019.4.02.5112/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE DA SILVA SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RONIELLI CORTES PIERONI (OAB RJ144422)
ADVOGADO(A): ERCILANE BRAGA DE SOUZA PIERONI (OAB RJ178426)
ADVOGADO(A): AMANDA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (OAB RJ223033)

PERITO: DALVO ALVES BAIAO

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS DO INSS E DA AUTORA, PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
AUTARQUIA E JULGAR PREJUDICADO O RECURSO DO SUCESSOR DA PARTE AUTORA.
CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002926-60.2020.4.02.5112/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ALZELINO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUSTAVO DE ASSIS RIOS (OAB RJ125205)

PERITO: ANTONIO CARLOS FONSECA FERRAZ
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO
JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001138-96.2020.4.02.5116/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: MARIA MADALENA TAVARES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
CAMPOS DOS GOYTACAZES / ITAPERUNA / MACAÉ - RJ

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA RESTABELECER O BENEFÍCIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA NB 610.109.776-9, A PARTIR DE 10/3/2020. A DCB SERÁ NO 30º
DIA APÓS A INTIMAÇÃO DA AUTARQUIA DO ACÓRDÃO QUE CONFIRMAR ESTE VOTO.
CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA QUE O INSS IMPLANTE O BENEFÍCIO EM 20
DIAS. QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC
ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO
ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5054389-06.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VERONICA NASCIMENTO OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL WILWERTH DA CUNHA LIMA (OAB RJ211909)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA, EMBORA POR
OUTROS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CALCULADA SOBRE
AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85, §§2º E 3º, I, DO NOVO
CPC. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5025825-17.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: SEBASTIAO VIANA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRA TEIXEIRA BARBOSA (OAB RJ216871)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO
ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, JG DEFERIDA (EVENTO 19). PUBLIQUE-SE
E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000180-33.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: CARLOS ROBERTO SILVA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR DOS SANTOS ASSIS (OAB RJ216882)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O
PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E DECLARAR DE TEMPO
COMUM OS PERÍODOS DE 01/08/2008 A 30/09/2009 E DE 01/10/2009 A 01/04/2011, BEM COMO O
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE 33 ANOS, 8 MESES E 1 DIA NA DER (15/09/2020). NO MAIS A
SENTENÇA PERMANECE INALTERADA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS EM RAZÃO
DE O INSS TER SIDO VENCEDOR EM PARTE. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000225-46.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VANILTON DE SOUZA CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
CAMPOS DOS GOYTACAZES / ITAPERUNA / MACAÉ - RJ

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REVOGAR A TUTELA DEFERIDA E
REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NA DER 30/4/2021, MANTENDO O
RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE SOMENTE DO PERÍODO DE 02/01/1995 A 28/04/1995,
COM O QUE O AUTOR PASSA A CONTAR COM O TEMPO DE 28 ANOS, 4 MESES E 24 DIAS NA
DER (30/04/2021). SEM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. É O
VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000170-17.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: REINALDO LIMA DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANKLIN ROSA DA SILVA (OAB RJ202515)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5050595-74.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LAILTON ALVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DENISE CURI DE MATOS (OAB RJ216532)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CORRIJO ERRO MATERIAL DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA PARA DECLARAR A
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ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 22/05/1978 A 21/07/1978; 15/03/1979 A 06/06/1979; 06/09/1982
A 20/06/1983; 23/05/1984 A 18/03/1985; 09/07/1986 A 25/05/1987 E DE 08/08/1988 A 15/06/1992.
CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, §§2º E
3º, I, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000521-98.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: MARCO ANTONIO VASCONCELLOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYARA VASCONCELLOS LIMA (OAB RJ196498)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, APENAS PARA RECONHECER A
ESPECIALIDADE DOS PERÍODO DE 01/03/2004 A 31/01/2012 E DE 01/08/2012 A 13/11/2019, QUE
DEVEM SER ANOTADOS NOS CADASTROS DO AUTOR PELO INSS, E DECLARAR O TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO DE 33 ANOS, 8 MESES E 2 DIAS NA DER (21/7/2021). CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA. (EVENTO 3). É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002485-36.2021.4.02.5115/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULO DE SIQUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS COSTA CASTRO (OAB RJ069047)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA DEIXAR DE RECONHECER A
ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 9/9/2014 A 13/11/2019 E MANTER A SENTENÇA NO
RESTANTE. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO (SOMATÓRIO DAS PARCELAS ATRASADAS AINDA NÃO
RECEBIDAS PELA PARTE AUTORA), NA FORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 86 DO CPC,
EIS QUE A PARTE AUTORA DA AÇÃO, EM SEDE RECURSAL, FOI VENCIDA EM PARTE MÍNIMA
DO PEDIDO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001575-05.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CLARIDES CIPRIANO SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS LEONARDO VERCOSA BARROS (OAB RJ172720)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONSIDERAR COMUM O PERÍODO ENTRE
19/9/1990 E 31/8/1992, MANTENDO-SE A SENTENÇA NOS DEMAIS TERMOS. CONDENO O INSS
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
(SOMATÓRIO DAS PARCELAS ATRASADAS AINDA NÃO RECEBIDAS PELA PARTE AUTORA),
NA FORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 86 DO CPC, EIS QUE A PARTE AUTORA DA AÇÃO,
EM SEDE RECURSAL, FOI VENCIDA EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. PUBLIQUE-SE E
INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5014127-97.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: ELOIR MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA RANGEL SOUSA (OAB RJ175840)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E TAMBÉM PARA DECLARAR A DECADÊNCIA DO
DIREITO À REVISÃO DO BENEFÍCIO NB 139196260-2, ALTERANDO-SE OS FUNDAMENTOS DA
SENTENÇA, TERMOS DO ART. 487, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5022011-94.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LAERTE DE LACERDA MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA (OAB RJ085330)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001828-42.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: ANTONIO MAURICIO CAITANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LISANGELA ROCHA GONCALVES (OAB RJ156664)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA DECLARAR O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
DO AUTOR ATÉ A DER (8/6/2021) DE 33 ANOS, 1 MÊS E 29 DIAS. CONDENO O RECORRENTE EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM
VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA
EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM,
COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001361-72.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: LEANDRO JUNIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERSON MONTEIRO DE PINHO (OAB RJ129700)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ABEL FERREIRA CARNEIRO

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5014127-97.2021.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5014127-97.2021.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5022011-94.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5022011-94.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001828-42.2022.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5001828-42.2022.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001361-72.2022.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5001361-72.2022.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


12/05/2023, 16:57 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&aca… 22/66

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, APLICANDO A
REGRA DO ART. 1.013, §3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGAR IMPROCEDENTE O
PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO REQUERIDO EM 8/11/2021. CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5012012-48.2021.4.02.5103/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: MARLENE LOPES FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA PATRICIA ALVES (OAB RJ183821)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO E
CONDENAR O INSS A: A) RESTABELECER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA NB
31/629.363.320-6 DESDE A CESSAÇÃO EM 01/06/2020; B) CONVERTER O BENEFÍCIO EM
APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE A PARTIR DE 19/11/2020 (DIB); C)
PAGAR OS ATRASADOS DESDE 2/6/2020, CONSIDERANDO OS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO
CONSTANTES NO CNIS PARA O CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL; D) QUANTO À
CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021; A
PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007624-17.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: GLEISE SERRA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DILMA CANDIDO DA SILVA (OAB RJ143883)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A SENTENÇA NA
INTEGRALIDADE. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA (EVENTO 3). É O
VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000339-18.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: VALDIMAR DA CONCEICAO RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA GARCIA (OAB RJ119362)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI
10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO
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VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015, JG DEFERIDA (EVENTO 03). É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004565-51.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ISAIAS DA SILVA ELIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS (OAB RJ187304)

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA CONCEDER AO AUTOR O
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA COM DIB EM 4/10/2021 E DCB EM 30/12/2022. A RMI SERÁ
CALCULADA COM BASE NO CNIS. NO QUE CONCERNE AO PAGAMENTO DOS ATRASADOS
DESDE A NOVA DIB (4/10/2021) RESTAM MANTIDOS OS CRITÉRIOS ADOTADOS NO JULGADO.
CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001634-93.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA VERONICA DO NASCIMENTO RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL DA SILVEIRA THOMAZ (OAB RJ173214)

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA QUE SEJA APLICADA A REGRA PREVISTA
NA EC 103/2019 PARA O CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE
PERMANENTE COM DIB EM 31/12/2021, DEVENDO A SENTENÇA SER MANTIDA NOS DEMAIS
TERMOS. CORRIJO O ERRO MATERIAL NO DISPOSITIVO DA SENTENÇA, A FIM DE QUE
CONSTE COMO "IMPROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS". SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE
BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001905-78.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: LUCIANO CARLOS DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR HELENO DUARTE TAVARES (OAB RJ174867)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, PARA ANULAR A SENTENÇA A FIM DE QUE
SEJA INSTALADO O CONTRADITÓRIO E A FASE INSTRUTÓRIA, COM JUNTADA DA CÓPIA DO
PROCESSO ADMINISTRITIVO E REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL (EVENTO1, INIC1, P.6) .
SEM HONORÁRIOS, EIS QUE O RECORRENTE FOI VENCEDOR. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006655-08.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 35)
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RECORRENTE: ROGERIO CARDOSO PIMENTEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAIANE DA SILVA GONCALVES (OAB RJ188665)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: JONAS DA SILVA CRUZ FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DO
AUTOR DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, COM DIB EM
2/2/2022 E RENDA MENSAL INICIAL (RMI) CALCULADA COM BASE NOS REGISTROS DO CNIS.
QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADA A SELIC CONFORME A
PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM
9/12/2021; VOTO, OUTROSSIM, PARA CONDENAR O ISNS A INICIAR IMEDIATAMENTE O
PROCEDIMENTO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO E ATOS
NORMATIVOS APLICÁVEIS À ESPÉCIE, INCLUÍDA NESTE A PROVIDÊNCIA DE ANÁLISE
ADMINISTRATIVA DE SUA ELEGIBILIDADE, NOS TERMOS DOS ARTS. 62 E SEGUINTES E 101
DA LEI Nº 8.213/91 E DO TEMA 177 DA TNU. SEM HONORÁRIOS. É COMO DECIDO. PUBLIQUE-
SE. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003969-68.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: JOSEFA DO ESPIRITO SANTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXSANDRA HELENA PEIXOTO DA SILVA (OAB AM000920A)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: DIEGO SILVA DOMINGUES DE MORAES

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR O BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, COM DIB EM 28/6/2019 E DCB NO 30º DIA APÓS
A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. A RENDA MENSAL INICIAL (RMI) DEVERÁ SER
CALCULADA COM BASE NOS REGISTROS DO CNIS. QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS
ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A
SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113,
PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM
BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5017877-95.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: DENISE LAGE NOBREGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA DE BARROS PINHO DA SILVA (OAB RJ142421)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUDMILA ALVES MELGACO

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA,
RESTABELECENDO O BENEFICIO DE AUXÍLIO DOENÇA NB 31/6324780108 E CONVERTENDO-
O EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A PARTIR DE 26/1/2022. SEM HONORÁRIOS, EIS QUE
A RECORRENTE É VENCEDORA. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5023438-29.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: PATRICIA MONICA ALVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO CARLOS BATISTA (OAB RJ064449)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RAPHAEL OSTWALD CORBAL DOEGE GASPAR
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO
ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, JG DEFERIDA (EVENTO 03). PUBLIQUE-SE
E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003919-54.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: RAIMUNDO PAMPOSO DA SILVA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATA CONCEICAO DA SILVA (OAB RJ106031)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANA PAULA CUTRI DE BARROS BERNARDES
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO
ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, JG DEFERIDA (EVENTO 04). PUBLIQUE-SE
E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014278-05.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: ANDERSON TIAGO SILVA DE ALCANTARA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO RIBEIRO OLIVEIRA DE ALMEIDA (OAB RJ220078)
ADVOGADO(A): THIAGO DA SILVA ROSA (OAB RJ182708)
ADVOGADO(A): LEANDRO DE ARAUJO GONCALVES (OAB RJ146618)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUIS HENRIQUE ESTEVES DE ALMEIDA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC (OBSERVADA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA NO EVENTO 6).
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008335-53.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIA CERUTT DE ARAUJO (OAB RJ182110)
PERITO: SELMA VIANNA DOMINGUEZ

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC, OBSERVANDO-SE A SÚMULA 111 DO STJ, CONFORME
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001299-65.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DALMIR DE ARAUJO QUINTANILHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE ALMEIDA SOARES (OAB RJ180779)

PERITO: BARBARA VIRGINIA FISCHER DE GOUVEA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC, OBSERVANDO-SE A SÚMULA 111 DO STJ, CONFORME
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5045067-59.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: MARCUS VINICIUS MIRA MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SOPHIA VIDAL ANTUNES (OAB RJ165133)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENAN BARBOSA GARCIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE
DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001943-11.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: DEBORA CRISTINA DOS SANTOS MELO (PAIS)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA ROCHELLE NASCIMENTO DOS SANTOS (OAB RJ218776)

RECORRIDO: MIGUEL LUCAS DOS SANTOS SILVA DE OLIVEIRA (ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA ROCHELLE NASCIMENTO DOS SANTOS (OAB RJ218776)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM
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HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. INTIME-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000284-88.2018.4.02.5111/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JEFFERSON DILERMANDO DE SOUZA (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA MANTER A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002224-67.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUCIO BADARSON GOMES CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATHALIE MARTINEZ SANSONI (OAB RJ101054)
ADVOGADO(A): PATRICK MARTINEZ SANSONI (OAB RJ202934)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO
(DIFERENÇAS DEVIDAS AO AUTOR), NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001085-74.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: TAINA PIMENTEL MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIO TIBURCIO RANGEL (OAB RJ214210)
PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

PERITO: FLAVIO AUGUSTO PACIFICI GUIMARAES

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO
MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 85,
§3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO
O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006026-58.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: MONIQUE DE OLIVEIRA MARQUES BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIS BRILHANTE CASTANHEIRA (OAB RS080416)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CAUSA
ATUALIZADO, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM
VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA (EVENTO3, DESPADEC1). PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.
PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010888-85.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 55)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ALTAIR CHAGAS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU)

PERITO: PRISCILLA NAMORA NUNES BASTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NA
FORMA DO ART. 85, §2º, DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001990-88.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: HEITOR LUCAS PERES DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPHE XAVIER SILVA (OAB RJ210297)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: MARIANA PERES MAXIMIANO (PAIS) (AUTOR)

PERITO: CRISTIANO VALENTIN
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NA
FORMA DO ART. 85, §2º, DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000819-93.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: MARIA FLOR SANTIAGO COUTO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO DA SILVA PIMENTEL (OAB RJ186404)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

INTERESSADO: DEBORAH NOGUEIRA SANTIAGO (PAIS) (AUTOR)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC (OBSERVANDO-SE QUE A AUTORA É BENEFICIÁRIA DA
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GRATUIDADE DE JUSTIÇA, EVENTO 04). DÊ-SE VISTA AO MPF. CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004157-12.2021.4.02.5105/RJ (PAUTA: 60)

RECORRENTE: VITOR DE ALMEIDA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIELLA ZAVOLI PEDRETTI (OAB RJ232070)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: HELIO PANCOTTI BARREIROS
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM
FAVOR DO ATUOR O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA COM DIB EM
28/7/2020 E DCB EM 26/8/2021. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. INTIME-SE O
MPF, ESPECIALMENTE A RESPEITO DA POSSIBILIDADE OU NÃO DA CONTINUIDADE DO
PAGAMENTO DA PENSÃO POR MORTE AO AUTOR INVÁLIDO (CESSADO POR MAIORIDADE
EM 20/5/2020), ANTE AS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL (EVENTO 18) E AO DISPOSTO NO
ART. 16, I E 77, §2º, II DA LEI Nº 8.213/91. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-
SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000519-83.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 61)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANDRE AUGUSTO DOMINGOS DA CRUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): KETRILIN DA SILVA PEREIRA (OAB RJ215798)
ADVOGADO(A): FERNANDA BRANDAO PONTES (OAB RJ206916)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA E CONDENAR O
INSS A CONCEDER UM NOVO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO AUTOR COM DIB EM 2/7/2021 E,
CONCOMITANTEMENTE À IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO, DEVERÁ SER CANCELADO
O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA NB 703769727-4. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5035647-30.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: DEISE LUCIA BARRETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA (EVENTO3, DESPADEC1). É COMO VOTO.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009936-94.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 63)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROMULO DA CUNHA AFONSO (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS RICARDO ALVES FERNANDEZ (OAB RJ120009)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ADRIANA ROCHA DE MELO (CÔNJUGE, PAI,
MÃE, TUTOR, CURADOR OU HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. O BENEFÍCIO DEVERÁ SER CESSADO EM 90 (NOVENTA) DIAS CASO NÃO
SEJA JUNTADO AOS AUTOS, ATÉ CINCO DIAS ÚTEIS APÓS O FIM DESSE PRAZO,
COMPROVAÇÃO DA INSCRIÇÃO DO GRUPO FAMILIAR NO CADÚNICO. CONDENO O INSS EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
(SOMATÓRIO DAS PARCELAS ATRASADAS AINDA NÃO RECEBIDAS PELA PARTE AUTORA),
NA FORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 86 DO CPC, EIS QUE A PARTE AUTORA DA AÇÃO,
EM SEDE RECURSAL, FOI VENCIDA EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. PUBLIQUE-SE E
INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001283-06.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 64)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROBERTO MORENO DOS SANTOS (PAIS) (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): MARCOS DOS SANTOS CARVALHO (OAB RJ197998)
RECORRIDO: KAUA VINICIOS PEREIRA DOS SANTOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): MARCOS DOS SANTOS CARVALHO (OAB RJ197998)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE PAULA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007096-86.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SOFIA DO AMOR DIVINO RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO CARDOSO DE ARAUJO AMORIM (OAB RJ144078)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR S SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTRE O PEDIDO. SEM HONORÁRIOS, EIS QUE O RECORRENTE É VENCEDOR.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008554-35.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: DOLORES GONZALEZ DA CUNHA BENTO (AUTOR)
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ADVOGADO(A): CARLOS RICARDO ALVES FERNANDEZ (OAB RJ120009)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CAUSA
ATUALIZADO, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM
VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA (EVENTO8, DESPADEC1). PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.
PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000143-24.2022.4.02.5113/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: LUZILENE PROFIRIO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON MACOHIN (OAB ES017197)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: CAIO TASSO BRETAS
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA E DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE RETROAÇÃO DA DIB DO
BENEFÍCIO IMPLANTADO (NB 622.977.141-5), BEM COMO PARA ESTABELECER QUE OS
EFEITOS FINANCEIROS (DIP) DESTE BENEFÍCIO A PARTIR DE 19/07/2021, MANTENDO A
SENTENÇA NOS DEMAIS TERMOS. CONDENO A RECORRENTE AUTORA AO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC, OBSERVANDO-SE QUE É BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA (EVENTO 3). SEM HONORÁRIOS PARA O INSS, EIS QUE SAIU-SE VENCEDOR.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003062-85.2019.4.02.5114/RJ (PAUTA: 68)

RECORRENTE: DILCI DOS SANTOS TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCUS ELY SOARES DOS REIS (OAB PR020777)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MATENDO-SE A PARTE DISPOSITIVA SENTENÇA, MAS
OUTROS FUNDAMENTOS, COM BASE NO ART. 487, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA. É COMO VOTO.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005074-58.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: LUCIA MERI VIEIRA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA LUNA BATISTA (OAB RJ204878)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA QUE A DIB DO BENEFÍCIO NB
200.133.167-8 SEJA FIXADO EM 1/7/2019 (DATA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR), BEM COMO
CONDENAR O INSS A PAGAR AS PARCELAS DEVIDAS. EVENTUAIS VALORES PAGOS NA VIA
ADMINISTRATIVA ENTRE 01/7/2019 A 02/7/2021 REFERENTES À PENSÃO POR MORTE DO
MESMO INSTITUIDOR DEVERÃO SER DESCONTADOS DAS PARCELAS ATRASADAS. QUANTO
À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021; A
PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS, EIS QUE A
RECORRENTE FOI VENCEDORA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5045382-87.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: ADRIANA DA SILVA FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANA DOS SANTOS SILVA (OAB RJ149014)
RECORRENTE: DANIEL DA SILVA FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANA DOS SANTOS SILVA (OAB RJ149014)

RECORRENTE: RAPHAEL DA SILVA FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANA DOS SANTOS SILVA (OAB RJ149014)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DEVENDO O PEDIDO DE IMPROCEDÊNCIA DA PENSÃO
POR MORTE NA DER 23/7/2021 SER MANTIDO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA
(ART. 55 DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO
ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, JG DEFERIDA NESTA DECISÃO. PUBLIQUE-
SE E INTIMEM-SE. DÊ-SE VISTA AO MPF. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5015419-59.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 71)

RECORRENTE: MARTINHA LUIZA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MATHAUS ALVES HACKEL (OAB RJ207013)
ADVOGADO(A): MATHEUS SANTOS DE CARVALHO MARIA (OAB RJ206843)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DALVA ALVES DA SILVA (RÉU)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ DA SILVA MANOEL (OAB RJ204916)
ADVOGADO(A): LUIZ ROMUALDO DA SILVA (OAB RJ006005D)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO
ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
(EVENTO 4). PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5018738-90.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: CRISTINA SALVADOR DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANA MARIA DA SILVA JUVENCIO (OAB RJ206196)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO
ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, JG DEFERIDA (EVENTO 08). PUBLIQUE-SE
E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000204-64.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 73)

RECORRENTE: PAMELLA TIBAES ALVES BARRETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BARBARELA DE OLIVEIRA CAVALCANTE (OAB RJ165648)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC, SALIENTANDO QUE HOUVE DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA NO EVENTO 8. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002304-17.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 74)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LAUDICEA UMBELINO BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SINVAL ANDRADE DELFINO DOS SANTOS (OAB RJ186656)
ADVOGADO(A): THIAGO MATTOS NUNES (OAB RJ209740)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5016139-72.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 76)

RECORRENTE: REGIANE TEIXEIRA CANEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAIMUNDO SOUZA (OAB RJ071541)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO, COM BASE NO ARTIGO 932, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO A
PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO
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PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR
MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015, JG DEFERIDA (EVENTO 03). PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5089632-11.2022.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 77)

IMPETRANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE PETRÓPOLIS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: MARIA CRISTINA NOEL KAPPAUN ANDRADE
ADVOGADO(A): FERNANDA DE SOUZA CARDOSO DE LEMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PROCESO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO ART. 25, DA LEI Nº 12.016/2009. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS
AUTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5062405-46.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA DE LOURDES DA HORA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO RAFAEL GOMES SILVA (OAB RJ183216)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO (VALOR
DA INDENIZAÇÃO), NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O
VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011780-25.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 80)

RECORRENTE: JULIO CESAR BARCELOS RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO ARTHUR IGARASHI SANCHEZ (OAB PR092543)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA, NOS TERMOS DO §3º DO ART. 1013 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR A UNIÃO A PAGAR AO
AUTOR AS PARCELAS RESTANTES DO SEGURO DESEMPREGO (REQUERIMENTO Nº
7721847292) RELATIVO AO VÍNCULO COM SITERMIC COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME,
INSCRITA SOB O CNPJ 02.193.757/0001-74. QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS
ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE IPCA-E ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE
A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS
EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM. É COMO VOTO.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5089632-11.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5089632-11.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5062405-46.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5062405-46.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011780-25.2020.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5011780-25.2020.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


12/05/2023, 16:57 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&aca… 35/66

RECURSO CÍVEL Nº 5001058-85.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 81)

RECORRENTE: THEREZA DE JESUS MAXIMO GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO ANTONIO FELISARDO DE SOUSA (OAB RJ074559)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, EXIGÊNCIA
SUSPENSA, EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NA FORMA DO
ART. 98, §3º, DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001366-24.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 82)

RECORRENTE: MARGARIDA RAMOS DA SILVA FLORES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA PAULA PIRES FERREIRA (OAB RJ143744)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº
10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDA. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000360-77.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 83)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANANIAS LEITE DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANA FERREIRA DUTRA PONTES (OAB RJ112968)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001389-85.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 85)

RECORRENTE: LUIS CARLOS BARBOSA DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANGELA DE AZEVEDO GAMA E SILVA (OAB RJ111344)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 4, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE,
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REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003799-95.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 86)

RECORRENTE: PAULO ROBERTO SANTANNA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SUELLEN JUNGER DA SILVA (OAB RJ219310)
ADVOGADO(A): LEILIANE PINTO BORGES (OAB RJ213261)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO OS RECORRENTES AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA PARTE
CONTRÁRIA, HAJA VISTA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, À LUZ DO DISPOSTO NOS ART. 86
"CAPUT" DO C/C ART. 85 § 14º DO CPC/2015. FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10%
DO VALOR DA CAUSA, DEVENDO CADA PARTE PAGAR AO ADVOGADO DA PARTE
CONTRÁRIA METADE DE TAL MONTANTE (5%). FICA SUSPENSA A CONDENAÇÃO DA PARTE
AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC, EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
QUE ORA DEFIRO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM
A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000541-84.2021.4.02.5119/RJ (PAUTA: 87)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOAQUIM SOARES CARDOZO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BERNARDO RUCKER (OAB SP308435)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO,
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR, O PEDIDO DE
RECONHECIMENTO ESPECIAL DOS PERÍODOS DE 01/07/2002 A 31/10/2012 E DE 01/11/2012 A
31/01/2014 E JULGAR IMPROCEDENTE A CONVERSÃO DO BENEFÍCIO ATUALMENTE
PERCEBIDO PELO AUTOR EM APOSENTADORIA ESPECIAL. FICA MANTIDA A SENTENÇA NO
PONTO EM QUE RECONHECEU O CARÁTER ESPECIAL DO PERÍODO DE 16/04/1999 A
08/09/1999 E, TAMBÉM, NO PONTO EM QUE RECONHECEU O CARÁTER COMUM DOS
PERÍODOS DE CONTRIBUIÇÃO DE 01/05/1980 A 31/12/1983 E DE 01/02/2014 A 24/04/2014,
DEVENDO O BENEFÍCIO DO AUTOR SER REVISÃO EM DECORRÊNCIA DESSES ACRÉSCIMOS.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009211-80.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 88)

RECORRENTE: JEFFERSON CARLOS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SONIA CUTIS PEREIRA (OAB RJ142877)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA: (I)
RECONHECER O CARÁTER ESPECIAL DO PERÍODO DE 22/03/1982 A 28/04/1995, (II) AVERBAR
O TEMPO TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO DO AUTOR EM 35 ANOS E 1 MÊS EM 13/11/2019 E
(III)CONCEDER AO AUTOR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, DE ACORDO COM AS REGRAS ANTERIORES À EC 103/19, A PARTIR DE
31/05/2022 (DER - EVENTO 1, PROCADM37, FL. 1), DEVENDO O INSS PAGAR-LHE AS
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PARCELAS VENCIDAS TAMBÉM A PARTIR DE 31/05/2022. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001411-40.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 89)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSIAS RIBEIRO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYKON MATIAS GOMES (OAB RJ165864)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006860-11.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 90)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULO CESAR RODRIGUES FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO CEZAR DA SILVA MOREIRA (OAB RJ117723)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004575-19.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 91)

RECORRENTE: ERALDO CALDEIRA ROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KAREN AZEVEDO DE OLIVEIRA (OAB RJ218600)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENO O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI
Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 3,
DESPADEC1. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5030372-03.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 93)

RECORRENTE: MAURO DOS SANTOS FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LANA LAZIR CABRAL CARDOSO (OAB RJ131719)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. MANTIDA A SENTENÇA, CONDENO A RECORRENTE AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENDO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NOS
TERMOS DO ART. 98, §3º DO CPC. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011643-97.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 94)

RECORRENTE: SEVERINO ANTONIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS RICARDO ALVES FERNANDEZ (OAB RJ120009)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: ARTHUR HENRIQUE DE OLIVEIRA CRUZ
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA E DE CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA PARA
(1) FIXAR O PRAZO DE CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER EM 45 DIAS E (2)
CONDENAR O INSS A EFETUAR A ANÁLISE ADMINISTRATIVA DA ELEGIBILIDADE À
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL, ADOTANDO COMO PREMISSA A CONCLUSÃO DA DECISÃO
JUDICIAL SOBRE A EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE, BEM COMO
PARA ESCLARECER QUE A PARTE AUTORA DEVERÁ OBSERVAR AS NORMAS
ADMINISTRATIVAS RELATIVAS À REABILITAÇÃO PROFISSIONAL, INCLUSIVE DE
ELEGIBILIDADE E PARTICIPAÇÃO, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. CONDENO A
PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10%
DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO
CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. SEM CONDENAÇÃO DO INSS EM
HONORÁRIOS (RECORRENTE VENCEDOR). COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE
E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000925-05.2020.4.02.5112/RJ (PAUTA: 95)

RECORRENTE: MARCO ANTONIO RESENDE DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANTONIO CARLOS FONSECA FERRAZ
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004871-48.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 96)

RECORRENTE: JOSE ROBERTO SALVINI PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAMIR ANDRADE FREIRE (OAB RJ183063)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: LUCIANA MOREIRA BAUER

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000398-70.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 97)

RECORRENTE: SAYONARA TAVARES DOS SANTOS GUEDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA DE SOUZA MELLO (OAB RJ232233)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5013457-59.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 98)

RECORRENTE: CLAUDIR VALLE CAMILO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO CEZAR DA SILVA MOREIRA (OAB RJ117723)
ADVOGADO(A): LEILA FERREIRA PINTO (OAB RJ187073)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR O INSS
A AVERBAR O VÍNCULO COM A EMPRESA "SISU COMERCIAL E SERVIÇOS" COMO
DESEMPENHADO ENTRE 17/04/2017 E 01/04/2020; AVERBAR O TEMPO TOTAL DE
CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO EM 35 ANOS, 10 MESES E 29 DIAS NA DER DE 29/06/2019
(EVENTO 10, PROCADM2, FL. 1) E CONCEDER-LHE O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DESDE A DER DE 29/06/2019, PAGANDO-LHE AS PARCELAS
VENCIDAS TAMBÉM A PARTIR DE 29/06/2019. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5046490-54.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 99)

RECORRENTE: COSME DOMINGOS BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIOGO DE MEDEIROS BARBOSA (OAB RJ155985)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
DESCONSIDERAR A ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 23/08/1986 A 29/01/1991 E JULGAR
EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, O PEDIDO DE RECONHECIMENTO ESPECIAL DO
PERÍODO DE 18/01/1982 A 28/04/1986, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR E CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
RECONHECER O CARÁTER ESPECIAL DO PERÍODO DE 01/07/1991 A 28/04/1995 E
DETERMINAR QUE O INSS REVISE O BENEFÍCIO ATUALMENTE PERCEBIDO PELO
SEGURADO, EM VIRTUDE DESTE ACRÉSCIMO, COM EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DA
DER DE 07/06/2019 (EVENTO 1, PROCADM4. FL. 1). SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA
BAIXA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003071-03.2021.4.02.5106/RJ (PAUTA: 100)

RECORRENTE: CLAUDIO JOSE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON MACOHIN (OAB ES017197)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 8, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001704-10.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 101)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SIDNEY ANTONIO DE SOUZA BARROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIANO MAGALDI ROCHMANT (OAB RJ144967)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO
(ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5062401-09.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 102)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ELINALDO DO NASCIMENTO ROSADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA CRISTINA SANTOS QUEIROZ (OAB RJ076374)
ADVOGADO(A): PATRICIA CHAVES RODRIGUES (OAB RJ196410)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008641-94.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 103)

RECORRENTE: JAILTON GOMES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSILENE PINTO SERAFIM (OAB RJ086628)
ADVOGADO(A): GRAZIELA SERAFIM RIBEIRO (OAB RJ133665)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DO INSS E DAR-LHE
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PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA DESCONSIDERAR A
ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 01/06/2015 A 05/05/2016 (EQUIVOCADAMENTE GRAFADO
NA SENTENÇA COMO ENCERRADO EM 05/01/2016). FICA MANTIDA A ESPECIALIDADE DOS
PERÍODOS DE 01/06/1992 A 07/01/1997 E DE 14/01/1985 A 15/05/1992. CONDENO O AUTOR EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO
1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003922-31.2020.4.02.5121/RJ (PAUTA: 104)

RECORRENTE: JOSE OLIVEIRA DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA (OAB RJ085330)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
AVERBAR O PERÍODO DE SERVIÇO MILITAR DE 30/01/1984 A 29/01/1985 COMO TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS,
REFORMANDO A SENTENÇA, TAMBÉM, PARA DESCONSIDERAR A ESPECIALIDADE DOS
PERÍODOS DE 01/11/2013 A 21/11/2018, 28/02/2000 E 10/10/2010 E DE 21/01/1997 A 04/02/1998. FICA
MANTIDA A ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 17/02/1986 A 03/09/1987 E DE 27/11/1998 A
27/02/2000. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5105671-20.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 105)

RECORRENTE: SANDRA LEMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLEICE GUIMARAES DAMACENO VIDAL (OAB RJ146939)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DO RECURSO DA AUTORA
PARA, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, O PEDIDO DE
RECONHECIMENTO ESPECIAL DO PERÍODO DE 06/11/2004 A 12/01/2009. CONDENO OS
RECORRENTES AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA PARTE CONTRÁRIA,
HAJA VISTA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, À LUZ DO DISPOSTO NOS ART. 86 "CAPUT" DO
C/C ART. 85 § 14º DO CPC/2015. FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% DO VALOR DA
CAUSA, DEVENDO CADA PARTE PAGAR AO ADVOGADO DA PARTE CONTRÁRIA METADE DE
TAL MONTANTE (5%). FICA SUSPENSA A CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS
DO ART. 98, §3º, DO CPC, EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO
33, SENT1. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A
RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5014738-38.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 107)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GICELDA ALVES DE SOUZA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELLINGTON VITOR SILVA DA CONCEICAO (OAB RJ229424)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE,
TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3, DESPADEC1).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004532-61.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 109)

RECORRENTE: JOAO JOAQUIM DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JONATHAN LEONARDO VAZ RODRIGUES VIEIRA (OAB RJ219409)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5036963-78.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 110)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SERGIO RICARDO RODRIGUES FERREIRA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI
10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA VASCONCELOS (OAB RJ128605)
ADVOGADO(A): ANA PAULA DE SOUZA BATISTA FERREIRA (OAB RJ227721)
ADVOGADO(A): ADRIANA PEREIRA LEMOS (OAB RJ197908)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5082023-11.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 111)

RECORRENTE: SEBASTIAO BIDES ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSA MARINA FERREIRA COSTA (OAB RJ221803)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 44, SENT1). OPORTUNAMENTE, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5133133-49.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 113)
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RECORRENTE: FRANCISCO ASSIS DA SILVA AMARAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEIDE GOYS DA COSTA (OAB RJ111564)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: DANNY ARAUJO DALFEOR DE BARROS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENDO EM RAZÃO
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º DO CPC. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001551-71.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 114)

RECORRENTE: MARCIA PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JESSICA MONTEIRO DE FREITAS (OAB RJ217321)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003342-03.2021.4.02.5109/RJ (PAUTA: 115)

RECORRENTE: ELZA FLOR DA FONSECA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL MAGALHAES CARVALHO (OAB RJ197254)
ADVOGADO(A): ANDRESA PAULA LEAL ANTONIO (OAB RJ232045)
ADVOGADO(A): CLARA DA SILVA ALVES DE SOUZA (OAB RJ245094)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA APENAS
PARA RETROAGIR A DIB DO BENEFÍCIO À DER: 02/07/2021 (EVENTO 1, OUT6), CONDENANDO
O INSS AO PAGAMENTO DAS PARCELAS AM ATRASO DEVIDAS DESDE A REFERIDA DATA.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDOR).
INTIMEM-SE AS PARTES DA PRESENTE DECISÃO. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002037-02.2021.4.02.5103/RJ (PAUTA: 117)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ADRIANA COSTA GUIMARAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO ROBERTO SUHETT SANTOS (OAB RJ201878)

PERITO: MARIANA FANTINATTI DOS GUARANYS COSTA VASCONCELOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
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INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014947-07.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 118)

RECORRENTE: IVETE VENANCIO DINIS (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GABRIELA GRACA SUARES PINTO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA
APENAS PARA RETROAGIR A DIB DO BENEFÍCIO AO DIA SEGUINTE À DCB ANTERIOR:
28/07/2021, CONDENANDO O INSS AO PAGAMENTO DAS PARCELAS AM ATRASO DEVIDAS
DESDE A REFERIDA DATA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(RECORRENTE VENCEDOR). INTIMEM-SE AS PARTES DA PRESENTE DECISÃO. PASSADOS OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002322-07.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 119)

RECORRENTE: ROGERIO BARBOSA CAMPOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDINEI ARAUJO (OAB RJ150510)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA FIXAR A DIB EM 23/11/2021. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº
10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000062-85.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 120)

RECORRENTE: ROSANGELA SANTIAGO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ADRIANA MARIA FRANCO CABRAL
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENDO EM RAZÃO
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º DO CPC. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5016877-63.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 121)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUIS MOURA DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO CARLOS DUTRA (OAB RJ094500)
ADVOGADO(A): EDUARDO HENRIQUE DA MOTTA COIMBRA (OAB RJ145291)
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ADVOGADO(A): JOAO VITOR QUIRINO DA ROCHA (OAB RJ231678)
ADVOGADO(A): BRUNA FERREIRA FERNANDES DA SILVA (OAB RJ231675)
PERITO: PEDRO HENRIQUE ALONSO ALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ. PASSADOS OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004812-48.2021.4.02.5116/RJ (PAUTA: 122)

RECORRENTE: ALAN GARCIA DA CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARARUE MOTA MENA MUSSI (OAB RJ182854)
ADVOGADO(A): GILBERTO MUSSI RIBEIRO (OAB RJ173035)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA APENAS
PARA RETROAGIR A DIB DO BENEFÍCIO AO DIA SEGUINTE À DCB ANTERIOR: 04/09/2020,
CONDENANDO O INSS AO PAGAMENTO DAS PARCELAS AM ATRASO DEVIDAS DESDE A
REFERIDA DATA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE
VENCEDOR). INTIMEM-SE AS PARTES DA PRESENTE DECISÃO. PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003641-19.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 123)

RECORRENTE: ILMA DOS SANTOS AGUIAR (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSIANE LOUREIRO DE CASTRO (OAB RJ154192)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5017990-75.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 125)

RECORRENTE: ROBERTO LUIZ SOUZA RAMOS DA BOA MORTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): HAYANNE MOREIRA BOTELHO (OAB RJ228359)
ADVOGADO(A): DANIELA MOREIRA DE LIMA NEVES (OAB RJ163436)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS MARTINS
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5022215-41.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 126)

RECORRENTE: ANTONIO JOSE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SANDRO LUIZ SANTOS LIMA (OAB RJ135761)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VANESSA ANAYANSI BATISTA SAAVEDRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA APENAS
PARA RETROAGIR A DIB DO BENEFÍCIO AO DIA SEGUINTE À DCB ANTERIOR: 21/10/2021,
CONDENANDO O INSS AO PAGAMENTO DAS PARCELAS AM ATRASO DEVIDAS DESDE A
REFERIDA DATA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE
VENCEDOR). INTIMEM-SE AS PARTES DA PRESENTE DECISÃO. PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003600-86.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 127)

RECORRENTE: JOSE ALVES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSIANE LOUREIRO DE CASTRO (OAB RJ154192)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
NITERÓI - CUMPRIMENTO

PERITO: ANA PAULA CUTRI DE BARROS BERNARDES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O
INSS A CONVERTER O BENEFÍCIO CONCEDIDO NA SENTENÇA EM APOSENTADORIA POR
INCAPACIDADE PERMANENTE A PARTIR DA DATA DA PRESENTE DECISÃO (16/03/2023), BEM
COMO A PAGAR À PARTE AUTORA AS PARCELAS EM ATRASO RELATIVAS À DIFERENÇA
ENTRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO JÁ IMPLANTADO (EVENTO 66) E A IMPLANTAÇÃO DO
BENEFÍCIO ORA CONCEDIDO. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO ART. 300 DO CPC, DEFIRO A
TUTELA RECURSAL PARA DETERMINAR AO INSS QUE, NO PRAZO DE 45 DIAS, IMPLANTE EM
FAVOR DA PARTE AUTORA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE
PERMANENTE NO LUGAR DO BENEFÍCIO NB 31/642.085.304-8. INTIME-SE. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (RECORRENTE VENCEDOR). COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE, E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5017796-49.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 128)

RECORRENTE: EUZEMIRA PACHECO DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: TAMYRES MAESSE DE OLIVEIRA MOURAO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5094676-11.2022.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 129)
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RECORRENTE: MARINEIDE SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ATANASIO DARCY LUCERO JUNIOR (DPU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002994-85.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 130)

RECORRENTE: LARISSA RIBEIRO DE SOUZA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA CAMERANO BARBOSA DA COSTA AVILA (OAB RJ126452)
ADVOGADO(A): TEREZA MUNIZ TENAN ASSAF MARCONDES (OAB RJ072021)

RECORRENTE: RAISSA RIBEIRO DE SOUZA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA CAMERANO BARBOSA DA COSTA AVILA (OAB RJ126452)
ADVOGADO(A): TEREZA MUNIZ TENAN ASSAF MARCONDES (OAB RJ072021)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: VERONICA BATISTA DE SOUZA (PAIS) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): FERNANDA CAMERANO BARBOSA DA COSTA AVILA
ADVOGADO(A): TEREZA MUNIZ TENAN ASSAF MARCONDES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENO A RECORRENTE EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCIDO NA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A COBRANÇA DOS HONORÁRIOS
TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º DO
CPC. INTIMEM-SE AS PARTES E O MPF. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5093123-26.2022.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 131)

IMPETRANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 11º JEF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: CLAUDIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(A): SUZANI MARINA COSTA RAIMUNDO

INTERESSADO: LUIZ CARLOS DA CONCEICAO SILVA
ADVOGADO(A): SUZANI MARINA COSTA RAIMUNDO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA. CIENTIFIQUE-SE O JUÍZO ORIGINÁRIO DO TEOR DESTA DECISÃO (O QUE NO
SISTEMA EPROC OCORRE AUTOMATICAMENTE POR MEIO DE LANÇAMENTO DE EVENTO
DA DECISÃO NO PROCESSO ORIGINÁRIO). SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA (SÚMULA 512 DO STF). INTIME-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5055109-70.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 133)
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RECORRENTE: WILLIAN HENRIQUE SOUZA GRACA CARDOSO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
(ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON LICA DA SILVA (OAB RJ187909)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS RIO DE
JANEIRO / CAMPO GRANDE - RJ - CUMPRIMENTO

INTERESSADO: FLAVIA SOUZA GRACA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON LICA DA SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A RESTABELECER O BENEFÍCIO
DE PRESTAÇÃO CONTINUADA DA PARTE AUTORA, A PARTIR DA CESSAÇÃO INDEVIDA, COM
O PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS, CORRIGIDAS PELO IPCA-E E INCIDINDO-SE
JUROS DE MORA DA CADERNETA DE POUPANÇA, ESTES A CONTAR DA CITAÇÃO. OS
VALORES DEVIDOS A PARTIR DE 09/12/2021 SERÃO ATUALIZADOS UNICAMENTE PELA TAXA
SELIC, NOS TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113/2021. CONSIDERANDO O
CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO E A SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE DA PARTE
AUTORA, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA PARA DETERMINAR QUE O INSS RESTABELEÇA
O BENEFÍCIO NO PRAZO DE 45 DIAS. INTIME-SE O INSS. INTIME-SE O MPF. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000924-61.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 135)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: AGATHA CORALINE BACCARI VASCONCELOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
(ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): SUSAN PAMELA DE ASSIS BERCHOT (OAB RJ212072)
ADVOGADO(A): MANUELLA CERQUEIRA DOS SANTOS (OAB RJ215812)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA A FIM DE QUE SEJA
REALIZADA VERIFICAÇÃO SOCIOECONÔMICA POR OFICIAL DE JUSTIÇA OU ASSISTENTE
SOCIAL NOMEADO PELO JUÍZO. MANTENHO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA.
INTIME-SE O INSS E O MPF. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM
A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010256-59.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 136)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ESPEDITA DE SOUSA LIMA (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR OU
HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANA MARIA DA SILVA (OAB RJ186642)

RECORRIDO: ANTONIO MARCOS BEZERRA LIMA (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANA MARIA DA SILVA (OAB RJ186642)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: GERSON RANGEL BRASIL
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RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA FIXAR A DIB NA DATA DA CITAÇÃO DO
INSS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005541-58.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 137)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: KELLY CONJO DO VALE (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91) (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANDERSON DA SILVA JOSE (OAB RJ156681)

PERITO: OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE PAULA

INTERESSADO: DENISE MARIA CONJO (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR OU
HERDEIRO NECESSÁRIO) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): VANDERSON DA SILVA JOSE
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, A FIM DE QUE SEJA
REALIZADA VERIFICAÇÃO SOCIOECONÔMICA POR OFICIAL DE JUSTIÇA OU ASSISTENTE
SOCIAL NOMEADO PELO JUÍZO. MANTENHO A TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA ATÉ NOVA
APRECIAÇÃO DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007697-59.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 138)

RECORRENTE: CARLOS CLAY DA SILVA CRUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
ADVOGADO(A): RAPHAEL COUTINHO NAMITALA (OAB RJ159991)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A CONDENAÇÃO
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009317-67.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 139)

RECORRENTE: JOSELAINE DONARIO DA SILVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAQUELINE ALVES DA SILVA (OAB RJ217910)
ADVOGADO(A): MARCOS DE OLIVEIRA (OAB RJ201390)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
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CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002035-32.2021.4.02.5103/RJ (PAUTA: 140)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: DANIELE SOUZA DAS NEVES (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): POLINE MANHAES DOS SANTOS (OAB RJ221580)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: MARIANA FANTINATTI DOS GUARANYS COSTA VASCONCELOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5130656-53.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 141)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUCAS PAES DE ALMEIDA ZONI (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA REGINA SEVERINO MEDEIROS (OAB RJ236755)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: LUDMILA ALVES MELGACO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA
A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004385-11.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 143)

RECORRENTE: SILVANA DA SILVA FABIANI (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATA DE ALMEIDA FARIAS BARRIAS (OAB RJ171558)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O INSS AO
PAGAMENTO DA QUANTIA DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, INCIDINDO-SE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA NOS
TERMOS DO MANUAL DE CÁLCULOS DO CJF. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
(RECORRENTE VENCEDOR). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5015740-46.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 144)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: WALLACE RODRIGO DE PAULO (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): WALLACE DA MOTTA ALVES (OAB RJ111154)
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REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: LUIS EDUARDO DE PAULO (CURADOR)
(AUTOR)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS E DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA REFORMAR A SENTENÇA E MAJORAR A INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS PARA A QUANTIA DE R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS). CONDENO O INSS
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ. SEM CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA EM
HONORÁRIOS (RECORRENTE VENCEDOR). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5017419-07.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 145)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: PEDRO EMANUEL ANUNCIACAO CLEMENTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA CAROLINA MAGAROTTI MOUTINHO (OAB SP347956)

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA
A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000174-54.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 146)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MICHELE FERREIRA BRAGA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA DE BARROS PINHO DA SILVA (OAB RJ142421)

RECORRIDO: JOAO GABRIEL BRAGA LIMA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA DE BARROS PINHO DA SILVA (OAB RJ142421)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ANA CAROLINA COSTA RESENDE

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA
A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001259-80.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 147)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULO CESAR DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIA TEIXEIRA ALVES (OAB RJ160636)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: CARLOS FELIPE MITCHELL SOARES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5017419-07.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5017419-07.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000174-54.2021.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5000174-54.2021.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001259-80.2022.4.02.5108&opcao=1&txtValor=5001259-80.2022.4.02.5108&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA
A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 0231341-38.2017.4.02.5120/RJ (PAUTA: 148)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI
RECORRIDO: WALLACE DOS SANTOS PINTO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELE DA SILVA GONÇALVES (OAB RJ160136)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: GABRIELA DOS SANTOS (PAIS) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA
A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5097810-46.2022.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 149)

IMPETRANTE: ROSA MARIA GARCES
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)

IMPETRANTE: ARLINDO GARCEZ MACIEL
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)

IMPETRANTE: RAIMUNDA BRAGA DA CRUZ
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DO 2º JEF DE NITERÓI

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER A
SEGURANÇA PARA DETERMINAR A HABILITAÇÃO DOS IMPETRANTES COMO SUCESSORES
DO FALECIDO AUTOR DO PROCESSO ORIGINÁRIO, EXPEDINDO-SE DE NOVAS REQUISIÇÕES
DE PAGAMENTO (RPV) EM SEUS RESPECTIVOS NOMES. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO ART. 25, DA LEI
Nº 12.016/2009. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5008147-60.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 150)

RECORRENTE: LINDALVA DE JESUS POLVOA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIAS JOSE DE AZEVEDO (OAB RJ063035)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VANIA CORREA MENDES (RÉU)
ADVOGADO(A): ROBERTA OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB RJ171782)

RECORRIDO: BARBARA VITORIA POLVOA MENDES (RÉU)
ADVOGADO(A): MARCELO UZEDA DE FARIA (DPU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0231341-38.2017.4.02.5120&opcao=1&txtValor=0231341-38.2017.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5097810-46.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5097810-46.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008147-60.2021.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5008147-60.2021.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002221-64.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 151)

RECORRENTE: ANNE PRISCILLA SOARES DA SILVA TORRES (REPRESENTADO - ART. 10, LEI
10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICHARD HENRIQUE BELEM DA SILVA (OAB RJ212512)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002740-71.2019.4.02.5112/RJ (PAUTA: 154)

RECORRENTE: ROGERIO JOSE DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009405-17.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 155)

RECORRENTE: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATO CORREA DE FRANÇA (OAB RJ197646)
ADVOGADO(A): WAGNER ROBERTO LIMA DA SILVA VIANELI (OAB RJ176740)
ADVOGADO(A): ANDRE DE LIMA LUZ (OAB RJ169225)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS DUQUE
DE CAXIAS / SÃO JOÃO DE MERITI / MAGÉ / NOVA IGUAÇU- RJ

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER A PENSÃO POR
MORTE À AUTORA, A CONTAR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (12/03/2021). AS
PARCELAS ATRASADAS DEVEM SER CORRIGIDAS UNICAMENTE PELA TAXA SELIC. DEFIRO
A TUTELA DE URGÊNCIA PARA DETERMINAR A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO PRAZO
DE 30 DIAS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002221-64.2022.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5002221-64.2022.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002740-71.2019.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5002740-71.2019.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009405-17.2021.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5009405-17.2021.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5000678-50.2022.4.02.5113/RJ (PAUTA: 156)

RECORRENTE: KARINA KELLEN GUIMARAES DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO XAVIER ALFAIA (OAB RJ153343)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENSA
EXIGIBILIDADE NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC (GRATUIDADE DEFERIDA - EVENTO
4). COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003003-25.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 157)

RECORRENTE: MARIA DAS DORES BATISTA FRAGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TATIANA VALERIANO NOLLI (OAB RJ133896)
ADVOGADO(A): HARIANNY AMABILE CALIXTO NERE BEPPLER (OAB RJ237043)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CRISTIANO VALENTIN

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005698-07.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 158)

RECORRENTE: JOUBERT POCA DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDINEI ARAUJO (OAB RJ150510)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA
APENAS PARA RECONHECER COMO ESPECIAL O PERÍODO DE 03/02/1997 A 04/03/97,
DEVENDO O INSS PROCEDER À RESPECTIVA AVERBAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009704-42.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 160)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MONICA FERREIRA BORBA (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS DO INSS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006797-54.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 161)

RECORRENTE: JACIRA AMANTE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADILSON DA SILVA CAITANO (OAB RJ127815)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000678-50.2022.4.02.5113&opcao=1&txtValor=5000678-50.2022.4.02.5113&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003003-25.2022.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5003003-25.2022.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005698-07.2022.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5005698-07.2022.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009704-42.2021.4.02.5102&opcao=1&txtValor=5009704-42.2021.4.02.5102&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006797-54.2022.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5006797-54.2022.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006195-73.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 162)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUIZ CARLOS DINIZ DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELBERT CARDOSO ROSA (OAB RJ126079)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5000463-76.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 164)

IMPETRANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE PETRÓPOLIS
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: JOSE HENRIQUE MARTINS FERNANDES
ADVOGADO(A): MARIA CRISTINA SA DE ALMEIDA FENTANES GARCIA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
ORDEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008417-84.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 165)

RECORRENTE: MARIA REGINA DE FRANCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO FIRMINO DANTAS (OAB RJ174824)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE DO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO NA EXTENSÃO
CONHECIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5030358-19.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 167)

RECORRENTE: SANDRA DE OLIVEIRA RUSSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VITOR CESAR LOURENCO FERREIRA (OAB RJ095807)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES
PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTORA PARA DAR-LHE PACIAL PROVIMENTO, MODIFICANDO A SENTENÇA
PARA QUE SEJA ACRESCENTADO AO TEMPO CONTRIBUTIVO DA AUTORA 01 MÊS E 10 DIAS
E CONSIDERADO O TOTAL DE 24 ANOS, 08 MESES E 16 DIAS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA AUTORA.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006195-73.2021.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5006195-73.2021.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000463-76.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5000463-76.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008417-84.2021.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5008417-84.2021.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5030358-19.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5030358-19.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5000704-48.2022.4.02.5113/RJ (PAUTA: 168)

RECORRENTE: ELIANA DUTRA DE MIRANDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMIR SANDRO TEPEDINO HARBACHE (OAB RJ240494)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5012512-17.2021.4.02.5103/RJ (PAUTA: 170)

RECORRENTE: JOSIETH DE ARAUJO ROSARIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE MCAUCHAR (OAB RJ151140)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003327-70.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 171)

RECORRENTE: ROSA MARIA ALMEIDA BEZERRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALLAN JORGE MACHADO RAMOS (OAB RJ172265)
ADVOGADO(A): PATRICIA TELES DE OLIVEIRA (OAB RJ185417)
ADVOGADO(A): ALINE BARRETO MANHAES (OAB RJ182696)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCISCO VALENTE

PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA DETERMINAR A CONVERSÃO
DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA Nº 633.862.545-2 EM
APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE A PARTIR DA PRESENTE DECISÃO,
COM O PAGAMENTO DE ATRASADOS, ABATENDO-SE OS VALORES JÁ RECEBIDOS,
ATUALIZADOS NOS TERMOS DO ENUNCIADO 110 DAS TRRJ ATÉ 08/12/2021 E A PARTIR DE
09/12/2021, PELA SELIC, NOS TERMOS DA EC 113/2021.

RECURSO CÍVEL Nº 5004376-04.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 172)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ARLETE PINTO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICIA DUARTE LOPES (OAB RJ129790)

PERITO: FLAVIA ORNELAS TERRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5124343-76.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 176)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000704-48.2022.4.02.5113&opcao=1&txtValor=5000704-48.2022.4.02.5113&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012512-17.2021.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5012512-17.2021.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003327-70.2022.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5003327-70.2022.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004376-04.2021.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5004376-04.2021.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5124343-76.2021.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5124343-76.2021.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOAO AMERICO PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANO DE OLIVEIRA RIBEIRO (OAB RJ104660)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
AGRAVO INTERNO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003635-61.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 178)

RECORRENTE: MANOEL LUIZ TERRA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO TOSTES FREITAS (OAB RJ182699)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA.

RECURSO CÍVEL Nº 5094321-98.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 179)

RECORRENTE: UBIRATAN DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALDO BRETAS VALADAO (OAB RJ068914)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000652-26.2020.4.02.5112/RJ (PAUTA: 183)

RECORRENTE: JOAO BATISTA FLOR DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELISANGELA DA COSTA COELHO ROCHA (OAB RJ199064)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANTONIO CARLOS FONSECA FERRAZ
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002595-22.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 186)

RECORRENTE: JOSE LUIS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): YORRANA SANTOS JUSTO (OAB RJ231233)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA JULGAR PROCEDENTE O
PEDIDO E CONDENAR O INSS A RESTABELECER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA NB 623.700.511-4, DESDE A CESSAÇÃO EM 23/09/2021,

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003635-61.2021.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5003635-61.2021.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5094321-98.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5094321-98.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000652-26.2020.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5000652-26.2020.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002595-22.2022.4.02.5108&opcao=1&txtValor=5002595-22.2022.4.02.5108&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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DEVENDO MANTÊ-LO POR 30 DIAS APÓS A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, PERMITINDO AO
SEGURADO QUE REQUEIRA EVENTUAL PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO. ATRASADOS
ATUALIZADOS NOS TERMOS DO ENUNCIADO 110/TRRJ E PELA SELIC A PARTIR DE 09/12/21,
NOS TERMOS DA EC 113/21.

RECURSO CÍVEL Nº 5001146-36.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 187)

RECORRENTE: ELIANE MUNIZ BAYMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARISSA CORDEIRO DE SOUZA (OAB RJ211552)
ADVOGADO(A): JOELMA CORDEIRO DE SOUZA (OAB RJ189031)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANA PAULA CUTRI DE BARROS BERNARDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001053-39.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 188)

RECORRENTE: ALESSANDRA SOARES DA SILVA PINHEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK BIANCHINI COTTAR (OAB RJ114733)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS PARA NEGAR PROVIMENTO AO DA AUTORA E DAR PROVIMENTO AO DO INSS,
PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5001455-51.2021.4.02.5119/RJ (PAUTA: 189)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMANDA JARDIM BARROS (OAB RS074298B)
PERITO: PEDRO HENRIQUE ALONSO ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO PARA FIXAR A DIB NA DATA DA CITAÇÃO, EM
08/09/2021 (EVENTO 28).

RECURSO CÍVEL Nº 5017760-16.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 190)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: NATANAEL DE LIMA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA (OAB RJ147247)

PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5017249-18.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 191)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001146-36.2021.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5001146-36.2021.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001053-39.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5001053-39.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001455-51.2021.4.02.5119&opcao=1&txtValor=5001455-51.2021.4.02.5119&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5017760-16.2021.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5017760-16.2021.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5017249-18.2021.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5017249-18.2021.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ELAINE DOS SANTOS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CATIANE GONÇALVES CABRAL CANTERO (OAB RJ208185)
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS DUQUE
DE CAXIAS / SÃO JOÃO DE MERITI / MAGÉ / NOVA IGUAÇU- RJ

PERITO: TANIOS ELIE OFEICHE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA QUE O BENEFÍCIO SEJA
CONCEDIDO APENAS DURANTE O PERÍODO DE DE 09/11/2021 A 26/04/22.

RECURSO CÍVEL Nº 5008963-42.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 192)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GABRIELA PACHECO LONGO ROSA (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): FABRICIO ALVES FERREIRA (OAB RJ130918)

PERITO: CARLOS ALBERTO ARAUJO CHAGAS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA CONCEDER O BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, DIB 05/04/2021, DCB 26/08/2023, DEVENDO OS
ATRASADOS SEREM ATUALIZADOS NOS TERMOS DO ENUNCIADO 110 DAS TRRJ ATÉ
08/12/2021 E A PARTIR DE 09/12/2021, PELA SELIC, A TEOR DA EC 113/2021.

RECURSO CÍVEL Nº 5015367-12.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 193)

RECORRENTE: JORGE TULER GOMES DANTAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS ROGERIO DA SILVA (OAB RJ150415)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GABRIELA GRACA SUARES PINTO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA DETERMINAR AO
INSS QUE PROCEDA INICIALMENTE À ANÁLISE ADMINISTRATIVA DA ELEGIBILIDADE À
REABILITAÇÃO E, SE FOR O CASO, INICIE O PROCEDIMENTO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL, FICANDO A DATA DE CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO (DCB) VINCULADA AO
RESULTADO DESTA ANÁLISE OU AO QUE OCORRER AO LONGO DE EVENTUAL
REABILITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 101 DA LEI 8213/91 E DO TEMA 177/TNU.

RECURSO CÍVEL Nº 5009520-97.2019.4.02.5121/RJ (PAUTA: 194)

RECORRENTE: ADRIANA CUSTODIO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENE FRANCISCO MARTINS (OAB RJ186855)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: GABRIELA GRACA SUARES PINTO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5016071-28.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 195)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008963-42.2021.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5008963-42.2021.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5015367-12.2021.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5015367-12.2021.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009520-97.2019.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5009520-97.2019.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5016071-28.2021.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5016071-28.2021.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CARLOS FRANCISCO DIOGO DA COSTA (REQUERENTE)
PERITO: PEDRO HENRIQUE ALONSO ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001111-72.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 197)

RECORRENTE: MARIA LUCIA FRANCISCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSIANE LOUREIRO DE CASTRO (OAB RJ154192)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BARBARA VIRGINIA FISCHER DE GOUVEA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA REFORMAR
PARCIALMENTE A SENTENÇA, CONCEDENDO O RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO NB
613.325.470-3, DESDE A SUA CESSAÇÃO EM 08/09/2021, COM A SUA CONVERSÃO EM
APOSENTADORIA EM 21/06/2022, COMO CONSTA NA SENTENÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005973-08.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 198)

RECORRENTE: LUCINEA GONCALVES MENDES DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELBERT CARDOSO ROSA (OAB RJ126079)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FLAVIA ORNELAS TERRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011365-53.2021.4.02.5103/RJ (PAUTA: 199)

RECORRENTE: ZAIRA SULAMITA BRITO LOPES VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELIO DA SILVA SARDINHA JUNIOR (OAB RJ162377)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RAFAEL FONSECA DE OLIVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005836-16.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 200)

RECORRENTE: LUCIA MATOS MONTEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MANUELA NOVAES GIANELLI SANTOS (OAB RJ224721)
ADVOGADO(A): ARLIEDSON TEIXEIRA LEOPOLDINO (OAB RJ143996)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001111-72.2022.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5001111-72.2022.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005973-08.2021.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5005973-08.2021.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011365-53.2021.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5011365-53.2021.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005836-16.2022.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5005836-16.2022.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


12/05/2023, 16:57 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&aca… 61/66

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5017117-75.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 203)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LEONE WILSON SOUSA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK BIANCHINI COTTAR (OAB RJ114733)

RECORRIDO: MARIA DO SOCORRO MATIAS DE SOUSA (CURADOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK BIANCHINI COTTAR (OAB RJ114733)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5046921-88.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 204)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GABRIEL BRUNO VIEIRA BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLA CRISTINA DE SOUZA CARVALHO (OAB RJ177162)
RECORRIDO: JAQUELINE JANUARIO VIEIRA (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: RACHEL ALENCAR DE CASTRO ARAUJO PASTOR
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA DETERMINAR A EXCLUSÃO DA
MULTA FIXADA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002721-66.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 207)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: DAVI DA SILVA DOS REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MANOEL VICTOR RODRIGUES CERQUEIRA (OAB RJ217151)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGO-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000438-79.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 208)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA SILVA
(REPRESENTANTE) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANA MARIA DA SILVA (OAB RJ186642)
RECORRIDO: ANA LAURA PEREIRA DA SILVA BRITO (REPRESENTADO - ART. 10, LEI
10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANA MARIA DA SILVA (OAB RJ186642)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5017117-75.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5017117-75.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5046921-88.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5046921-88.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002721-66.2022.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5002721-66.2022.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000438-79.2022.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5000438-79.2022.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014010-94.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 209)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: KAREN MACEDO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SARITA DE SOUZA COSTA (OAB RJ122260)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002983-22.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 214)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOVANO TIAGO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIO GARCIA RAMOS (OAB RJ154330)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

PETIÇÃO TR CÍVEL Nº 5000480-15.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 215)

REPRESENTANTE LEGAL DO REQUERENTE: RAQUEL CRISTINA DE OLIVEIRA BARRETO
(CURADOR)
ADVOGADO(A): ALINE DA COSTA PEREIRA (OAB RJ189610)
REQUERENTE: RONALD MUNIZ BARRETO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
ADVOGADO(A): ALINE DA COSTA PEREIRA (OAB RJ189610)

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO, POR PERDA DE OBJETO SUPERVENIENTE.

PETIÇÃO TR CÍVEL Nº 5093602-19.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 216)

REQUERENTE: ANTONIA ARAUJO
ADVOGADO(A): ALINE DA COSTA PEREIRA (OAB RJ189610)

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS DUQUE
DE CAXIAS / SÃO JOÃO DE MERITI / MAGÉ / NOVA IGUAÇU- RJ
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, DETERMINANDO AO INSS QUE SEJA
RESTABELECIDO, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 DIAS, O BENEFÍCIO LOAS DA AUTORA, NB
703476865-0, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 50,00.

RECURSO CÍVEL Nº 5005997-18.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 217)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5014010-94.2021.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5014010-94.2021.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000480-15.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5000480-15.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: BERENICE RAMALHO DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUANA QUINTINO ALVES DO NASCIMENTO MELLO (OAB RJ173946)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004109-80.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 218)

RECORRENTE: LUCIO FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001446-61.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 219)

RECORRENTE: LAURA DA SILVA CARLOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR O
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, COM DIB EM 21/09/2022, DATA DA
INSCRIÇÃO NO CADUNICO. CONCOMITANTEMENTE À IMPLANTAÇÃO DO NOVO
BENEFÍCIO, DEVERÁ SER CANCELADO O ANTERIOR, NB 5294198599.

RECURSO CÍVEL Nº 5007707-63.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 221)

RECORRENTE: MARIA DAS DORES SOUSA BESERRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA (OAB RJ184765)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014831-52.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 222)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: EUCLIDES GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): NARAIANE GOMES PEREIRA (OAB RJ198978)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA QUE A DIB SEJA NA DER 30/07/2019,
PROCADM 11, EVENTO 1.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004109-80.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5004109-80.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001446-61.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5001446-61.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007707-63.2022.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5007707-63.2022.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5014831-52.2021.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5014831-52.2021.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


12/05/2023, 16:57 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&aca… 64/66

RECURSO CÍVEL Nº 5001041-56.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 223)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARLENE GALDINO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK BIANCHINI COTTAR (OAB RJ114733)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000423-13.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 224)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA DAS GRACAS SANTOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSIANE LOUREIRO DE CASTRO (OAB RJ154192)

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005149-37.2021.4.02.5116/RJ (PAUTA: 226)

RECORRENTE: ALZEIR MOTA DE CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): IVIS SILVA INACIO (OAB RJ178011)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5057085-15.2022.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 228)

IMPETRANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE PETRÓPOLIS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: RICARDO OLIVEIRA NUNES DA CRUZ
ADVOGADO(A): VIRGINIA LOPES CUNHA MONKEN

INTERESSADO: MONICA FERREIRA DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO(A): VIRGINIA LOPES CUNHA MONKEN

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER A
ORDEM, PARA QUE OS VALORES COMPREENDIDOS ATÉ DOZE PARCELAS VINCENDAS APÓS
O AJUIZAMENTO DA AÇÃO SEJAM LIMITADOS A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA
DO AJUIZAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5090372-03.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 229)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANA LUCIA DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUTEMBERG SOUZA DA SILVA (OAB RJ148187)
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS RIO DE
JANEIRO / CAMPO GRANDE - RJ - CUMPRIMENTO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
AGRAVO INTERNO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003844-29.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 231)

RECORRENTE: MARIA JULIA QUARESMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELA MOREIRA DE LIMA NEVES (OAB RJ163436)
ADVOGADO(A): HAYANNE MOREIRA BOTELHO (OAB RJ228359)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PELOS MOTIVOS EXPOSTOS, MANTENDO A
SENTENÇA GUERREADA NA ÍNTEGRA.

RECURSO CÍVEL Nº 5130253-84.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 232)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANGELICA FERREIRA BATISTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO MONTEIRO (OAB RJ069604)
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS RIO DE
JANEIRO / CAMPO GRANDE - RJ - CUMPRIMENTO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.

RECURSO CÍVEL Nº 5031366-31.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 233)

RECORRENTE: DJALMA OLIVEIRA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIVIA CAMILO ANDRADE (OAB RJ088200)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, MODIFICANDO A SENTENÇA
PARA QUE O PERÍODO DE 01/03/1998 A 28/04/1995 TAMBÉM SEJA CONSIDERADO ESPECIAL NA
REVISÃO DE BENEFÍCIO DO AUTOR, MANTIDA A SENTENÇA NOS DEMAIS TERMOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5007415-79.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 235)

RECORRENTE: MATHEUS DA SILVA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DE OLIVEIRA (OAB RJ201390)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5046783-24.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 236)

RECORRENTE: AUGUSTO DE MENEZES VAZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): GILZA MARIA ROCHA NOBRE (OAB RJ106541)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002147-64.2022.4.02.5103/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: NILVA MARIA DE SOUZA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL CONSOLE DE VASCONCELOS RODRIGUES (OAB RJ232051)
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS NOVAES DE CASTRO (OAB RJ152330)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003243-14.2022.4.02.5104/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ARLINI MENDES PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO MAGALHAES DE QUEIROZ (OAB RJ172227)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES DA PRESENTE DECISÃO. PASSADOS
OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

Encerrou-se a sessão às 16:15 horas, tendo sido julgado(s) da totalidade 210 processo(s).

Rio de Janeiro, 16 de março de 2023.
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